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APRESENTAÇÃO
A sociedade acende, em uma ordem social, onde as práticas do ser humano são 

repetidas e reiteradas, o que desperta a preocupação de um Direito que as regulem. 
Como menciona Gustavo Gabay Guerra (2000), a existência do Direito está pautada em 
“diversas acepções práticas e filosóficas, levado a cabo pela manifestação social e pela 
expressão da intencionalidade humana, irradiando uma gama de desdobramentos que o 
levam a interferir nos mais diversos planos cognoscíveis”. 

Foi com o escopo de pensar como o sistema jurídico brasileiro se efetiva com 
as relações entre os sujeitos, que a Atena Editora publica dois volumes da coletânea 
intitulada “Pensamento Jurídico e Relações Sociais” uma coleção composta por vinte e 
nove capítulos, divididos em dois volumes, que concentram pesquisadores especialistas, 
mestres e doutores de instituições localizadas de todas as áreas do Brasil, onde as 
discussões tematizam diversas áreas do saber jurídico.  

O compilado de artigos que compõem as obras, tem por intuito analisar as relações 
sociais de forma crítica e científica. A escolha em estudar esses movimentos dentro de um 
parâmetro de pesquisa, outorga a mais próxima veracidade dos fatos, criando mecanismo 
para solucionar litígios vindouros. Os volumes realizados em formato de e-book, trazem 
inovações nas pesquisas jurídicas e nas demais áreas do conhecimento. Temas diversos 
e interessantes são discutidos aqui com a proposta de fundamentar o conhecimento 
de acadêmicos, mestres, doutores e todos aqueles juristas que de alguma forma se 
interessam pela ciência jurídica e pela participação efetiva da sociedade nas pesquisas.  

Possuir um material acadêmico que reflita a evolução de diferentes áreas do direito 
e da coletividade, de forma temporal, com dados e resultados substanciais e concretos, 
torna-se muito relevante para o campo da pesquisa no Brasil. 

Nessa esteira, a obra “Pensamento Jurídico e Relações Sociais” apresenta 
fundamentações de resultados práticos obtidos pelos diversos professores, acadêmicos 
e pesquisadores que arduamente desenvolveram seus trabalhos que aqui serão 
apresentados de maneira concisa e didática. Sabemos o quão importante é a divulgação 
científica, por isso evidenciamos também a estrutura da Atena Editora capaz de oferecer 
uma plataforma consolidada e confiável para estes pesquisadores exporem e divulguem 
seus resultados. 

Douglas Santos Mezacasa
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RESUMO: Este trabalho almeja analisar as 
alterações trazidas pela Medida Provisória 
nº 881, de 30.04.2019 convertida na Lei nº 
13.874/2019, comumente chamada de Lei da 
Liberdade Econômica ou ainda minirreforma 
trabalhista, que se compara à reforma trabalhista 
propriamente dita – Lei n.13.467 de 2017. Por 
uma pesquisa bibliográfica, adotando a obra de 
Mauricio Godinho Delgado como fundamento 
teórico, emprega-se o método lógico dedutivo 

e investiga os impactos jurídicos e sociais da 
Lei no Direito do Trabalho. Conclui-se que a 
flexibilização almejada pela Lei é controversa, 
padece de constitucionalidade em certos 
pontos, mas em outros, deverá promover uma 
reanálise deste instituto por operadores do 
direito, para conformá-lo com as necessidades 
do contexto econômico brasileiro. 
PALAVRAS-CHAVE: Lei de Liberdade 
Econômica. Direito do Trabalho. Reflexos. 

REFORMS IN WORK HOURS SHEETS IN 

THE BRAZILIAN ECONOMIC FREEDOM LAW 

– LAW Nº 13.874

ABSTRACT: This paper aims to analyze the 
changes brought about by the Provisional 
Measure nº 881, dated April 30, 2019, converted 
into the Law nº 13,874 / 2019, commonly 
named the Economic Freedom Law or even 
mini labor reform, which compares to the labor 
reform itself - Law nº 13.467 of 2017. Employing 
a bibliographic research, adopting the work of 
Mauricio Godinho Delgado as a theoretical 
foundation, the deductive logical method is 
applied to investigate the legal and social impacts 
of the Law on Labor Law. It is concluded that the 
flexibility desired by such Law is controversial, 
suffers from constitutionality in certain points, 
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but in others, it should promote a reanalysis of these institutes by legal operators, in order to 
conform it with the needs of the Brazilian economic context.
KEYWORDS: Economic Freedom Law. Labor Law. Reflexes. 

1 |  INTRODUÇÃO 

A proteção do trabalhador, por ser direito fundamental, está prevista em diversos 
dispositivos constitucionais. O valor social do trabalho possui uma relevância mais ampla 
quanto a livre iniciativa e, que também natureza de direito fundamental, não pode ser 
esquecido por lei infraconstitucional (BERCOVICI, 2019).

A Medida Provisória nº 881, de 30.04.2019 convertida em Lei nº 13.874, popularmente 
conhecida como MP da Liberdade Econômica ou Lei da Liberdade Econômica, trouxe 
inúmeras alterações tanto nos aspectos societários, ambientais ou fiscais. Nesse tocante, 
se destaca a flexibilização promovida em aspectos trabalhistas. 

Infere-se que a nova Lei trouxe a possibilidade da CTPS eletrônica, uma extensão 
do prazo para o empregador fazer a anotação da CTPS, a obrigatoriedade do controle 
de ponto apenas para empresas com mais de 20 funcionários, o ponto por exceção, 
a abolição do quadro de horários, a facilidade de anotação do controle de ponto para 
trabalho externo e um novo sistema para substituir o e-social, com o fim deste. Da análise 
da MP convertida na supracitada Lei em conjunto com a Constituição Federal de 1988, se 
verifica um conflito entre normas, mais especificamente quanto a implementação do ponto 
por exceção e exigência do controle de ponto para empresas com mais de 20 funcionários 
como estipula a Lei. 

A presente pesquisa tem como escopo principal identificar se a alterações trazidas pela 
Lei da Liberdade Econômica atinge seu objetivo primordial, qual seja, estabelecer normas 
de proteção à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica e limitações sobre 
a atuação do Estado como agente regulador, sem infringir direitos já garantidos pelo texto 
constitucional. Saliente-se que a volunta legis da referida Lei seria diminuir burocracia 
em contratos de trabalho para incrementar o desenvolvimento econômico, no entanto, é 
preciso questionar se as medidas colocadas efetivamente beneficiam ambas as partes na 
relação de trabalho, adotando como premissa que os empregados contribuem com a força 
de seu trabalho para fomentar a economia brasileira. Por outro lado, busca-se construir 
um posicionamento e identificar os pontos benéficos e prejudiciais das modificações, além 
de analisar seu impacto social.

Para o desenvolvimento da pesquisa será utilizado o método lógico dedutivo com 
análise de doutrinas, mais especificamente em artigos científicos e revistas científicas 
digitais, por se tratar de um tema atual. Assim, em razão da conversão da Medida Provisória 
em Lei, é necessária também uma análise da conjuntura econômica e social do Brasil, 
delimitando sua efetividade.
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2 |  FUNDAMENTOS TEÓRICOS 

O Direito do Trabalho é autônomo em relação às demais vertentes jurídicas em 
razão de seu peculiar objeto de estudo, que são as relações de trabalho, seus sujeitos, 
e os direitos e obrigações respectivos. Suas normas específicas dispõem sobre temas 
como jornada de trabalho, salário, poder empregatício, risco da atividade, entre outros. 

Trata-se de ramo do direito privado, eis que os direitos e prerrogativas prevalecentes 
nas relações empregatícias são de natureza privada. Inobstante, não compartilha de sua 
clássica índole individualista: há maior incidência de normas de ordem pública, e há carga 
principiológica específica. 

As normas jurídicas, sempre cogentes, diferenciam-se em regras e princípios. 
As primeiras são comandos normativos para regular situações pré-delimitadas, e os 
segundos, preceitos orientadores do Direito, que sintetizam o espírito da Lei, direcionam 
e inspiram a criação e aplicação das regras. 

O Direito do Trabalho, segundo Mauricio Godinho Delgado (2019, p. 90) é orientado 
tanto por princípios gerais e específicos a este campo. 

No primeiro caso, há os princípios: (i) da boa-fé: determina que os sujeitos 
contratuais executem seu objeto observando a boa-fé, o que pode ser ilustrado pela 
figura da justa causa – do empregado (art. 482, CLT) ou do empregador (art. 483); (ii) 
não-alegação da própria torpeza: este princípio geral, de que não se admite tal escusa 
para descumprir o pacta sunt servanda, merece adaptação para Direito do Trabalho em 
razão da hipossuficiência econômica do empregado, v.g., simulações contratuais para 
mascarar relações trabalhistas podem ser contestadas judicialmente, embora firmadas; 
(iii) razoabilidade: a aplicação da norma deve ser pautada por juízos de verossimilhança 
e ponderação ou sensatez, e não pode resultar em situações perplexas. 

No segundo caso, os princípios específicos são: (i) proteção: é o reconhecimento 
do empregado como polo hipossuficiente na relação de emprego, com atenuação do 
desequilíbrio ex facto no plano jurídico; (ii) norma mais favorável ao empregado: possui 
diversas aplicações, serve de vetor de inspiração ao legislador, critério para solução de 
conflito de normas e para interpretação de regras; (iii)  imperatividade: traduz a natureza 
cogente das normas de Direito do Trabalho, que não podem ser afastadas por atos entre 
particulares; (iv) indisponibilidade de direitos: as vantagens asseguradas pela ordem 
jurídica e pelo contrato não podem ser previamente renunciadas ou transacionadas pelo 
empregado, exceto quando houver norma federal autorizadora expressa; (v) inalterabilidade 
contratual lesiva e condição mais benéfica: os termos do contrato de trabalho equiparam-
se a direito adquirido, não podendo ser restringidos, apenas incrementados e, havendo 
sobreposição de regras, deverá ser mantida a condição mais favorável ao empregado; 
(vi)  intangibilidade salarial: o salário, verba de natureza alimentar que é, deve receber 
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garantias normativas por sua irredutibilidade, de modo a assegurar seu valor, montante e 
disponibilidade ao empregado, embora excepcionalmente seja admitida, v.g., a redução 
de salários e jornada mediante negociação coletiva (art. art. 7º, VI, CF/88); (vii) primazia 
da realidade: impõe uma investigação ex facto da relação de trabalho, inclusive, com 
desconsideração de documentos ou formalidades pretéritas. É tida como um aprimoramento 
da noção civilista de atribuir maior importância à intenção dos agentes do que a vontade 
efetivamente manifestada (art. 112, CCB); (viii) Continuidade da relação de emprego: deve-
se preferir pela manutenção das relações de trabalho, por assim preservar as vantagens 
conquistadas por cada obreiro em sua carreira, bem como estimular sua especialização. 

As fontes formais do Direito são as normas encartadas na Constituição Federal, 
Leis, e demais atos administrativos-normativos. 

As medidas provisórias colocam-se como atos legislativos da Presidência da 
República, com força de Lei, com vigência imediata e temporária, exigindo-se conversão 
em Lei pelo Congresso Nacional para seguir vigente. São admitidas para alterar a 
legislação trabalhista, e por meio dela, já se instituíram diversos institutos, como o banco 
de horas e a participação nos lucros e resultados. 

A recente Lei 13.874/2019, denominada Lei da Liberdade Econômica, originou 
da conversão da Medida Provisória n. 881, e provocou alterações diretas e reflexas 
na Legislação Trabalhista. Algumas, como a Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) em meio eletrônico pode ser considerado um avanço. Outras, porém, parecem 
flexibilizar direitos trabalhistas e denotam aparente inconstitucionalidade. 

3 |  REGISTRO DA JORNADA DE TRABALHO E O PONTO POR EXCEÇÃO

O controle de jornada é um dever de fiscalização do empregador, sobre o tempo que 
o empregado fica à sua disposição, servindo tanto como parâmetro remuneratório, como 
também medida de higiene, segurança e medicina do trabalho, para evitar a exaustão 
como garantia da saúde física e mental. 

Modernamente, reconhece-se que as limitações à duração do trabalho e concessão 
de intervalos são normas não mais estritamente econômicas, mas sim integrantes ao 
sistema protetivo do trabalhador, para proteger sua saúde e segurança laboral (DELGADO, 
2019, p. 1025). Inclusive, os reflexos desta restrição de duração de saúde pública são 
evidenciados em estatísticas, inclusive com repercussão econômica aos empregadores. 
Jornadas mais extensas e exaustivas potencializam os riscos de doenças profissionais 
ou acidentes de trabalho, as quais, segundo o art. 7º, XXVIII, CF, devem ser objeto de 
indenização pelo próprio empregador, se houver culpa ou dolo. 

Este é o escopo que o registro de jornada, instrumento previsto em Lei, almeja 
proteger. 

Entretanto, atualmente, com a Lei 13.789/2019, verifica-se uma flexibilização em sua 
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operacionalização. O próprio registro de jornada, que era obrigatório à empregadores com 
mais de dez empregados, passa a sê-lo apenas quando houver vinte ou mais empregados, 
mantida a ressalva de atividades insalubres ou perigosas, permitida a pré-assinalação do 
intervalo intrajornada, e também pode ser anotada por exceção, apenas quando o horário 
divergir da jornada pré-estabelecida, mediante acordo escrito ou negociação coletiva. 

Diante de tais mudanças, há controvérsias. O registro de jornada é um instrumento 
para contabilizar as horas líquidas do labor de cada obreiro, e com isso atingir as 
finalidades de saúde já mencionadas. As medidas tendentes a desburocratizar a relação 
empregatícia, assim, parecem gerar reflexos prejudiciais para ambas as partes da relação. 

De um lado, o empregado sem registro de ponto, ou o tendo escriturado “por exceção”, 
estará mais suscetível de incorrer em sobrejornada sem ter meios de averiguar a exata 
remuneração acrescida. De outro, o empregador ficará sem a prova pré-constituída sobre 
a jornada efetiva. 

Torna-se mais factível também a supressão de intervalos de repouso e alimentação, 
inter ou intrajornadas. Vale destacar que a 2ª Jornada de Direito Material concluiu pela 
inconstitucionalidade da prevalência do negociado (art. 611-B, CLT) em relação aos 
intervalos, pois “são diretamente ligados às tutelas da saúde, higiene e segurança do 
trabalho como estabelecidas pelos arts. 7º, XIII, XIV e XXII, 196 e 225 da CF [...], sendo, 
assim, insuscetíveis de flexibilização por convenção ou acordo coletivos.” (ANAMATRA, 
2018, p. 26).

Saliente-se que a nova regra de controle de jornada, inaugurada pela Lei 13.789/2019, 
corresponde à antiga exceção, do sistema alternativo de controle de jornada prevista na 
Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego (TEM) n. 373/2011. 

Alhures, a norma administrativa previa que: (i) a adoção do sistema alternativa 
presumia o cumprimento regular da jornada contratual; (ii) era vedado que os sistemas 
permitissem restrições à marcação de horário, marcação automática, autorização prévia 
para marcação, ou mesmo alteração ou eliminação dos dados registrados; (iii) os dados 
deveriam estar acessíveis do local de trabalho, deveriam identificar os empregadores e 
empregados, e admitir extração de dados para visualização. 

Portanto, esta matéria em que tentou inovar a Lei de Liberdade Econômica, na 
realidade, já é objeto de antiga discussão. E sobre o controle de ponto alternativo, o 
próprio TST já concluiu que as normas de fiscalização trabalhista, como a isenção de 
registro da frequência normal, são irretocáveis por proteção Constitucional, ainda que 
por meio de negociação coletiva.  (TST – 8ª T. – RR 1315-06.2013.5.12.0016 – RelªMinª 
Ministra Dora Maria da Costa – DEJT21/11/2014)

Também a doutrina afirma que o ponto por exceção é inconstitucional, por tolher do 
obreiro o único meio de contabilizar suas horas efetivamente trabalhadas, dificultando 
assim o cumprimento de normas de ordem pública relativas a jornada e remuneração, 
além ir de encontro a princípios da proteção do trabalho (FONSECA, 2020, p. 175). 
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Na mesma linha segue Francisco Ferreira Jorge Neto (2019, p. 274), ao afirmar 
que as normas sobre jornada de trabalho, e os instrumentos de seu controle, possuem 
natureza “tutelar” no Direito do Trabalho. Não podem ser objeto de negociação no campo 
coletivo. Por isso, também no campo individual, onde existem maiores ingerências do 
poder econômico na relação de trabalho, conclui-se igualmente inadmissível, ao contrário 
do que prevê a Lei 13.789/2019.  

Ainda, a efetividade do controle de jornada por exceção poderia encontrar óbice na 
Súmula 338 do TST, que dispõe sobre o ponto britânico. Se não são válidas anotações de 
horário uniformes, por ser impossível a absoluta pontualidade de qualquer ser humano, 
o mesmo se aplicaria quando no ponto por exceção, onde todos os lançamentos seriam 
como regra os horários prefixados para a jornada. 

Por fim, também sob uma óptica principiológica do Direito do Trabalho, a 
desburocratização e facilitação da atividade empresarial pretendida no controle de jornada 
pela Lei da Liberdade Econômica conflita contundentemente com os princípios do Direito 
do Trabalho. 

O princípio protetivo impõe o reconhecimento do empregado como parte 
hipossuficiente na relação de trabalho, de modo que o direito possa atenuar esta sua 
condição. Também o princípio da norma mais favorável ao empregado impõe um vetor de 
inspiração ao legislador, que não foi atendido no caso. 

Portanto, as searas principiológicas do direito privado empresarial e do direito 
do trabalho encontram-se diametralmente opostas. Porém, o momento de dificuldade 
econômica impõe conciliar juridicamente estes campos. Nem o Juízo de Ponderação de 
Robert Alexy,1 nem o método de contextualização sócio histórica de Ronald Dworkin2 
parecem oferecer solução para o impasse, que apenas ilustra uma parte da necessidade 
maior de adequar o panorama do Direito do Trabalho internacional à realidade brasileira, 
com população simples e informal, mas com uma administração pública complexa. 
Não se discute a máxima protetiva do Direito do Trabalho, que deve continuar sendo 
veementemente tutelada pelo Estado, entretanto, este fim poderia ser, em tese, atingido 

1 “Os princípios, de outro modo, para Alexy (2008), são normas que ordenam que algo se realize na maior medida possí-
vel, em relação às possibilidades jurídicas e fáticas. São, por conseguinte, mandamentos de otimização, caracterizados 
pela possibilidade de satisfação em diferentes graus e de acordo com as aduzidas possibilidades fáticas e jurídicas. [...] 
Importante frisarmos, a partir das palavras ora mencionadas, que antecipadamente nenhum princípio tem primazia sobre 
os demais, e que o uso da ponderação torna possível vislumbrar-se o maior peso de um princípio com relação a outro em 
dado caso, sem que haja a invalidação do princípio tido como de peso menor. Ademais, em outro caso, poderá haver a 
redistribuição dos pesos de uma maneira distinta, inclusive oposta.” In: DUARTE, Hugo Garcez. Os princípios e as regras 
em Dworkin e Alexy. Ambito Jurídico. Data de publicação. 01 mai 2017. Disponível em: <https://ambitojuridico.com.br/
edicoes/revista-160/os-principios-e-as-regras-em-dworkin-e-alexy/>. Acesso em 02 abr 2020. 
2 “Segundo Dworkin, os princípios possuem, diversamente das regras, uma dimensão de peso ou importância, e que isso, 
inevitavelmente, levará a uma controvérsia acerca do melhor caminho a se seguir [...] Assim, o Direito não está restrito ao 
conjunto de decisões tomadas em âmbito institucional, mas o transborda, devendo ser encarado, em termos gerais, como 
um sistema de princípios construídos a partir da interpretação da história das práticas sociais, ponto que se deve pressupor 
nas decisões institucionais. [...] Nesse quadrante, tais atividades levarão não somente o magistrado, mas também a comu-
nidade, compreendida pela totalidade de seus membros, ao melhor argumento possível do ponto de vista de uma moral 
política substantiva, bem como a um argumento com pretensões de ser o correto.” In: idem. 
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também por outros meios, inclusive com adaptação do funcionamento da máquina pública 
à rotina e costumes da população que a mantém, e não o contrário. 

Assim, o espírito da Lei de Liberdade Econômica está alinhado com as necessidades 
da economia brasileira, e até acerta em alguns pontos normativos, porém, isso não ocorre 
com o ponto por exceção mediante acordo individual ou coletivo, eis que a jurisprudência 
já reconhece sua inconstitucionalidade há tempos.  

Por outro lado, alterações menos impactantes da Lei 13.789, como a possibilidade 
de preenchimento antecipado dos horários, ou a abolição do quadro de horários, 
aparentam razoabilidade suficiente para serem admitidos, eis que mais compatível com a 
coloquialidade do Brasil, desde que resguardada a integridade e veracidade do documento.

  

4 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Pelo todo exposto, a proposta de empregar uma pesquisa bibliográfica com método 
lógico dedutivo, para aferir efetividade da Lei da Liberdade Econômica em seu objetivo 
idealizado, em face das alterações substanciais verificadas no Direito do Trabalho, 
apresentou conclusões que se alternam favoráveis e desfavoráveis. 

Inicialmente, a adoção da obra de Mauricio Godinho Delgado enquanto fundamento 
teórico permitiu esboçar um contexto principiológico conciso do Direito do Trabalho, para 
contrapô-lo com a carga valorativa da Lei de Liberdade Econômica. 

A principal conclusão foi que a natureza protetiva da saúde no trabalho, sobre a 
duração do trabalho, estende-se aos instrumentos que promovem seu controle, tal qual o 
registro de jornada.

Assim, sobre a nova regra de obrigatoriedade do registro de jornada, apenas para 
empresas com mais de vinte empregados, concluiu-se que isto contraria o princípio da 
proteção do empregado e, além disso, se aplicado irrestritamente por empregadores, 
estes sofrerão com a perda deste meio de prova, que lhe beneficia.  

Sobre o registro de ponto por exceção, ficou evidente que se trata de medida 
anteriormente prevista na Portaria MTE 373/2011, e que sua inconstitucionalidade já se 
encontra sedimentada na jurisprudência pátria, razão pela qual, num primeiro momento, 
esta alteração legislativa não poderia ser admitida.  

Assim, as alterações na Legislação Trabalhista promovidas pela Lei de Liberdade 
Econômica apresentam afinidade com o contexto econômico atual. Porém, esbarram em 
óbices de inconstitucionalidade, conflitos de ordem principiológica com a dogmática deste 
ramo do Direito, e a jurisprudência sedimentada dos Tribunais Pátrios. 

Ainda assim, a inauguração promovida pela Lei 13.789/2019 deve resultar numa 
reanálise destas teses jurisprudenciais, em consonância, inclusive, com os objetivos 
teleológicos de referida Lei, com vistas a desburocratizar e facilitar o desenvolvimento 
de atividade econômica, sem que se perca de vista, logicamente, o núcleo central do 
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princípio da proteção do empregado hipossuficiente nas relações de trabalho. 
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